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Pelo presente Termo ,Ce Contrato, regido pela L,ei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, clue entre si celebram o

FUNDO MUI{ICIPAL DE EDI]CAÇAO DE CAPELA
DO ALTO ALtrGRE, pessoa jurídica cle clireito pÚrblico

interno, CNPJ sob o no 30.350.149/000 l-6 1, corrl sede a Rua

l9 cle Março SAf , andar 2, Bairro: Cetttro, Capela do Alto

Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.'Cristina
Cardoso cla Silva' Secretaria Mr-rnicipal., doravante

denominado CONTRAT"AN'T8,, e, do outr(t, a emrpesa

N.[Zx. EI{TRETENIMENTO E PRODTJCOES DE

EVIINTOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o nu

15.484 .23610001-18, coln sede na Rua Sete, Ilo 41 , Conj.

Planalto Itaperi, Parque Dois lrmãos, frortale'za, Estado do

Ceara, CEP: 60 .7 6l-3 I 0, representado pelo Sr'. Francisco

Vildemar Santiago cla Costa, inscrito no CPF sob o no

040.***.**8-37, denominando-se a partir de agora

CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo de

Contrato, com base na tnexigibilidade de Licitação llu

01112025, regido no qLre couber pela Lei Federal no

14.133121 e alterações subsequentes., e pelas clátrsulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUST]LA PRIME,IRA - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresâ pârâ prestação de serviços de

apresentação artÍstica com a Banda Toca do Vale para realizar apresentação no dia 14 de

luntro de2025 no São João clo Município de Capela do Alto Alegre- BA, conforme disposições

estabeleciclas na Inexigibilidade de Licitação n' 011/2025, autorização contida nos Processo

Administrativo de n" 04512025, que independente de transcrição integram o presente contrato, e

Anexo Único deste instrumento contratual.

ct Áusula sEGUNDA - REGIME DE ExECUÇÃo

O presente contrato terá o regirre de execução ernpreitâda por preço global.

cr-Áusu l,l rE RCErRA - Do IN sTRLIMENTo vrrNCULAToRro

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 04512025,lnexigibilidade cle

Licitação no 01112025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integrarn este instrumento contratual'

cl,Áusur,.l euARTA - vALoR E coNDIÇoBs un PAGAMENTo.

Pela perfeira execução clos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as detnais condições

estipuladas neste irrstrurxento. a CONTRATANTE pagarâ à CONTRAI'ADA o valor global é

de RS 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais), sendo este, produto dos preços unitários

do item constante lto anexo úrrico deste instrumento.

Pardgrafo Primeiro: A 1" parcela, corresponclente a 50% do valor do contrato, será paga no ato

da assinatura do contrato, a título de antecipação, para garanÍia da apresentação no dia e

lrorários fixados.
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CLÁUSULA QUINTA _ DOS SERVIÇOS

Pardgrafo Segunclo: A 2" parcela, correspondente ao valor residual de 50% do valor do

contrato, será paga após realizacla a apresentação no dia e horário determinados neste

instrumento contratual.
Pardgrafo Terceiro: A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços

prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em cÍNo de erro.

Pardgrafo Quarto: O pagarnento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente colT] a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta «Je Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n'8.212191 e 14.333121);

b) CertiÍ'icado de Reglrlaridade do FC'IIS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (Lei F'ederal n' 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n'
12.4401201 I e 1 4.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Seoetaria de. Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante; ou oütro documentoique o subqtitua legaltnente.

e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal" da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;
PortÍgrafo Único: Caso o CONTRATADO não cumpra o objeto deste contrato coln a

realizaçáo da apresentação no diae liorarios fixados, q5,y4lores pagos atítulo de adiantamento,

serão ressarcidos ao CONTRATANTE , corrigidos com,'bàse na TR; mais incidência de multa

de 0,5Yo (meio ponto percentual) ao mês sobre o valor efetivamente pago, com limite máximo

de20Yo (vinte pontos percentuais), calculada a contar da data prevista paraa apresentação.

cLÁusuLA QI]INTA - DO ILtrAJUSTtr

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seLrs preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços, ao Consumidor Amplo, divLrlgado pelo IBGE na data

base do termo de Reajuste, observado o transcurso de l,(um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.
Pardgrafo Primeiro: Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e

elaborar'fenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato,

em período máximo de 30 dias contados a partir do reÕebimento dopleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rnmurÁnr.q.

Sobre o valor da Prestação de serviçoslprodutos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverâ realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n' 1234, de 1 1 de Janeiro de 201 I e Decreto

Municipal n'084 de 24 de Julho de 2023, sob pena de'fiear configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Cornplementar l0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do

tmposto de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena

sofrer retenção conÍbrtne apuração realizada pela CONTRATANTE.
Parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de lmposto de Renda,

deverá encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal ernitida as declarações constantes nos anexos I,

Il ou lll do Decreto Municipal no 08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional, para fins de

comprovação da Isenção pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo

Adrn. no 04512025 e proposta cornercial apresentada pel a CONTRATADA,, qLle originoLl este

contrato
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4.2 -. Os Serviços serão prestados no Município de Capela clo Alto Alegre e fiscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da r"rnidade solicitante, o

qual procederá à conferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelo

Município, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso Il, da Lei n." 14.133121 .

4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entre o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notificado imediatarnente, para adoção das providências cabíveis.

4.4 - O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderâ ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

cLÁusuLA orrAvA - DA DorAÇÃo oRÇA.MENTÁRIA .

As despesas decorrentes deste'contrato, coireião pôr conta da .§êgrrinte dotação fixada na Lei

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não tbrarn exigidas garantias.

CLÁUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimêntos queíenham aser solicitados pelo contratado;

b) Designar Servidor responsável pelo recebimento,.e conferência do objeto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;
II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos sells empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-reÍ-eições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à, administração ot-t a terceiros,

decorrentesdesuaculpaoudolonaexecuçãodocontrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos quejulgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Ernitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprorneter-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLÁUSULA DECIMA PRIMDIRA - DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser trrodiÍ'icado nos segLrintes termos
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

ELEMEI\TO DE
DESPESA

FOI\TE DE
RECURSOS

ORGAO/UI{IDADE PROJETO/ATIVIDADE

I .500.0000
0509 - Secretaria

Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e Lazer

2021 - Realização de

Eventos Culturais
33903900 - Outros

Serviços de Terceiros -
Pessoa J uríd ica
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a) Quarrdo necessária rnodif,rcação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente -i ustifi cado;
b) para rnodificação clo valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto

contratual até o limite permitido por lei.
II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

bj Necessária a rnoclificaçã<l de regime ou modo de execução, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Nócessária a moditicação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

ma-ior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato:
Pardgrafo Primeiroz A Contratada obriga.sê a aceitar,.rlas mçsiiíâs condições deste.contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas até lirnite de 25oÂ (Vinte e ciilo por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo segunclo: A CoNTRATANTE responderá aTTCoNTRATADA em prazo máximo de 20

dias, prárrogáveis por igual período, os pedidos de reéstabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA' DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial ou

extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sem prejuízos das sanções

aplicáveis.

purágrufo Primeiroz Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressaiciàa dos prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
parágrafo Segunclo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força ruior, ftqü. temporariamente irnpedido de cumprir,

total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá oomunicar o fato imediatamente à fiscalização,

ainda que verbalmente, ratiÍ'icando por escritô.

§ 1.. Na ocorrência de motivo de força rnaior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE, obrigado

ao pagamento da in'rportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

g Z; ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

A inexecr:ção, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n3 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa ern prooesso administrativo.

§1.- A multa será gracluada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
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I. 0.-Í $i, (C'inco clécirnos po1'ceüto). ao dia" ate r: trigésuuo dra rle alraso. sobre o valorda
pafie c10 sen,iço nào lealizado

IL 0.7 (Sete dÉcnnos por cento)- sobre o valor cla pafie do seniço uào realizado, por cacla

rlia subsequerlie ao uigésimo.

§?"- A aú:títistraçào se reselva ao dileito de descontar cltr pagalnenÍo cteviclo à (--ONTRA.T.4.DA o
l'alor cle qualquel unrlta ponrentma funposta em vitÍtttle do descruttptitneuto das concliçôes ora

estipulacirts:

§3"- As rnultas prcr:istas nesta clausnla nào tem caúter conq;ensatot:io e r.r seu pâfrâIllenÍo nào

esirnir'á ()(aj tlOliTRÁTADO. cla responsabilidade por perrtras e r.lartos, otr da imprttaçào de tbnna

cruuulatir.a de ontras sançr)es previstas na Lei 14.l-13j2l. cleconentes clas infi'açr:es couletidâs.

cl,Áusul-Á DE{:IMÁ QUE\TA - DO FUNDAIT{INTO LEGAL I CA§OS O*IISSOS

O preseute conüftto rcge-se pelo disposto nâs Leis Federais n'14.133,11 e suas alteraçÔes

posteriores. colrsrituirldo ato jrrritlico perfeito e conferindo às parles siptatárias de diteito adquiriclo.

CLÁLTST:LADECI}{A §EXTA - DAVIGÊNCIA '

O presente coilfl'âIô passiirá a visorar a pallil cle 24i0312025" cotn tátrnino ern 30i06,'202-5. poderlclo

ter seu prnzo pron'ogatlo cle acorclo coln as disposiçôes da Lei n' l-1.133i21 e aitet'açÕes postetiores.

CLÁUS{.,T."T DECI§,IA SÉTTM;I - FISCAL DO CONTRÂTO

Fica rlesrguarlo o Sr. \ianderley Silva de MaÍos. l,tah'icuia n" 001604" coin o objetirro de

acomparürar'. irrspecional" encamirrhar e veriÍ'icar a cr:rúbnnitlacle r1n execnçào <leste contrato de

acorclo ct'xn a Lei n* 14.133i2i.

{,LÂTI§T'L,.{ NE(:I}ÍÀ [}IT,I\,IÁ - DO FC}RO

Fica eleito o tblo rÍo Mruricípio cle Capela do Alto Alegle. eni debhnento cle qualqner otl$o por

ruais privilugiatlo qrc seja. para dilifiir quaisquer chividas rclativas ao presel)te Contrato.

Assirn. po1'est*re1ll justas e aceltaclas. sntrscrevetn as paltes (r pleseilte Teuno cle Cotttato- etu f
(rllas) r'ins de igral reore fcrnna, dando-o ccnro trotn e valioso. llâ pl'esençâ cle chms tesÍeururhas.

Capela clo Àlto Alegre" Bahia. 14 cte I'Íarço de 1025.

§iIL\'À
Sec. l,Itutit- cle Educaçàr-'r

F[ii\1,]r- l\ r-,1:

F R A [ç e- I t { O V I LD[, i,'tA Ê S AI.'IT l,â6 * \i t. t :t í,,{ ii,t

nA C (]!T,4:04039004 3 :i7 tü5TÂ:['aiti:]i Í4i37
D:rrlr-:r lri.> tl'i lrl i ?:'l I It -;ii:-ll'

}.[ZX ENTRETENI}IENTO E PROD{ICOES T}E E\E]{TO§ E,T[}A
Rep. Sr. Francisco Yilclerllilr Santiasü (l;:1 ("ilstíI

CÜNTK{TÀDO

Testumu*)a s:

biome Notue:
('PF:c]4 t;5"à -<6- à/ C'I}F:

CRI.§TI}.{A

. ü úrrk Á-efrr-Er=rt
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R$ 250.000,002h,
Realização de 0l (trrn) show cla

TOCA DO VALE na cidade cle

Alto -BA

ANEXO UNICO

DATA DA, ,' :

APRISEN.TAÇAO
N. . DESCRIÇAÜITNYI.

l4 de Junho cle 2025
Banda

I
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RESTJMO DO COI{TRATO N'039 12025

conrratante: FUNDO MUNICIPAL DE EOUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRB, pessoa jurídica cle clireito público interno, CNPJ sob o no 30'350.149/0001-61, com

sede à Rua l9 de Março S/[.,J, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.

cànrratado irvrux[NTRETENINTENTo E pRoDUCoES DE EvENTos LTDA, inscrita

no CpNJ sob o no 15.484.2g610001-18, com sede na Rua Sete, no 41, Conj. Planalto Itaperi,

Parque Dois Irrlãos, Fortaleza, Estaclo clo Ceará,:CEP: 60.761-310? representado pelo Sr.

Franoisco Vildemar Santiag<,r da Costa, inscrito no CPF sob o no 040'**t.*'f *-37.

Objeto: Contratação cle enrpresa para prestação de serviços de apresentação artística com a

Barrcla T'oca do Vale para realizar"apreientação no dia 14 de Junho de2025 no São João do

Município cle Capela do Alto Alegro- LlA.

Fundamentação Legal: Art . I l lnciso II da Lei no l4' I 3312021 .

Valor do Contrato: R$ 250.000,00 (Dr.rzentos e cinquenta mil reais).

Data da Assinatu r^: 24 dc Março de 2025.

Vigência: 30 de JLrnho de 2425.
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AN$ 2025" BÂl-iih " PODER EXECUI"IVCI
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RIISL ilIO DO CONTRATO N' 039 12A25

contratante: FLINDO MLJNICIPAL DE EDUCAÇÂO »r CAPEI,A DO ALT'O ALEGRE, pessoa jurídica de

tlireito público interno" CNPJ sob o n" 30.350.14910001-61, com sede à Rua 19 de Março S/N, andar 2, Bain'o:Centlo,

L-apcla do alto AlcgLc. Bahia. ncstc ato rcrpresentedo pela Sr.o Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.

Contratado: MZX ENTRETBNTMENTO E PRODTICOES DII EVENTOS LTDA, inscrita no CPNJ sob o no

i5.484.236i0001-18. cttm sede na l{ua Sete. n" 41, Conj. Planalto ltaperi, Parque Dois Irrnàos, Fortaleza, Estado do

Ccará, CEP: 60.76 l-3i0, rcprcsentatlo pclo Sr. Francisco Vildcmar Santiago da Costa, inscrito no CPF sob o nu

040. * *:r.:! * *-3 7.

Objeto: Contlataçào de empresa pala prestação de setviços tle apresentação anistica com a Banda Toca do Vale para

rcaiizar apresentação no «Jia 14 dc Junho de 2025 no São João do Município de Capela do Alto Alegre- BA.

F-undamentação Legal: Art. 74 trtciso II tla Lei no 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 250.0Ü0,00 (Duzentos e cinquenta mil reais)'

Data da Assinatura: 24 de Março dc 2025.

Vigência: 30 de Junho cle 2025.

praça Joaquirn Machado, N0 
.t 70, 1o Andar- rlenlro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75) 3690-2222, E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr

§

\/

V

i:situ cr:i;riirionio podo ser verificado n(l Íin{j'Jr[]ÇD ílletrcniírÜ

i rtlpr; :ili ntiilp.org. bri
.sisterna Gecilndap - Atualização diária cio srsie ma - Versü,;. 2íJ25 .. Tipo Prograrna: Gl-07 - Campo de Aplicação: HD-04

L;ertiíicatJr: rle ttegrstro oe PrograÍnas de CoÍnputadclr - Pt'r:cessr-t í)r. tift lj1 2017 000515-0 - lNPl

ffiffi-*

Mru[IfiT
i-'tl:Cl.iii:rlitr.t ,r..:ti;i-!ii(ir,.riirlli:,liiirt:i.li:., 1..r.);1ir.)írllil ltvií) :lo i1.20íi-: ij* 1:'ll.j :,izliiC i fGP

r.;'.,r1) .,;1'.i;'1i;r;.t i: ,;1...,,.^l'liil;liii': .;r,: .'iili';l-ri -t':biil:llsi iJ;aSiiei;; ' !r ""i'-':'+';il §-t:11tê



ffi
CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE núnrrOs TRiABAIIIISTAS

TTIOME;MUXENTRTT§NI}1§NTOA
FIIIAI S )

CNPJ: 15 - 484. 236/C0S1-:LB

Cert.ictão n0 : i58856 4e /20?5

Expediçãn : iLi i" it I i2C?5, às

Valida.cle: 1"5,"'lii/2025 1E0

de sua expedir,'Í*o '

PRODUCOES üIi ilI,rf,IdTÜ§ LTDÂ (MATRI Z E

11"4q.??
.l* o Jv,l 'J

{cent o ê

v.'&,

\J.

v*o

,J i. 'i"e'n i. ;:. i 'J. i a s n í: ont ados da data

certifica*se qr:e MZX aNTBETE§I!',IENÍO E PRODUCCTES DE EVEIIToS Í.|TDâ (LÀIRIZ

E TII,IAIS), insôrit.5(rr) no cNFJ sçb O i.io 15.{8{,23610001-18, uÂo

Cot{§TâComoinadinptent.enoBaricoiiacicna}deDevedores
Trabalh i stas '
certidão emiticla com base nos arts ' 642-À e 883-À da consOlidaçãc'

das Leis do TrabaLho, acre§centad'os pelas Leis ns'o L2'440lzaL]. e

13.467/2oL7,enoAt,o01/2Ü22claCÇJT,cie2l,dejaneiro<le2022.
osdadosConstaniesciesLaCert.iciãosãr-lcterespcnsabilidadedos
Íribunais do Trah'"rihn '

Itro câso de pe.§$oa juri,lica, â certidâo at-esta d eflipresa em relaÇão

a todos os seus esl'aneleci-mentos' agênc'r as ou f iiiais '

AaceitaÇãodest.acer|*idãocondiciona-seàverificaÇãode§ua
autenticidade no por:ta1 do Tribr.rnai superior dó trabalho na

lnternet (ht"tp : / lwww ' tst' jus ' br} '

Certidão srni I-i da gratuit-amente

rxronmç*o TMPORTA§TS

Do Banco Naci Onai de Devedores Traha IirrStas c'srtstam o§ dados

necessários à i,Jentifica'ção da.s pessoas naturais e juridicas

inadimplentes peranLe â justiça dc T::abalho quanto às obrigações

óstabeLecidas em sentença condenatÓria 1-ra;:siLacla em julgado ou e1,'

acordosjudici.aist::abalhisLas,j.nc,!.LiSiveníf,conCernentêaos
reÇolhimentospreVidencj.árioS,al.to*orários,acustas,a
emolumentos ou a recolhinrentcs det-ermiitaclos em lei; ou decorrentes

deexecuçãodeaCordosfirmadosperant.eClMini.stério'Púb]-icocjo
Trabalho,CornissãodeCr.lncj.}iaÇãoPrávj.aoudemaistitu}osgue,Por
dlsposição lega], conLiver força exêculit'a'

\,*.,
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"tta,r"l'

ffi:,. ffi
l'ri-tf-,â. ' : ,1. ''r,'"; :'' '"' : '! " ' '

certiticadç rle ltegularirl ft de

do fGT§ - CttF

Inscrição:
Razão

Endereço:

15.484 .2 36/0001''18

MZX ENTRETENH'4ENTO E pRoDuÇoES DE EVEr'ITüS LTDA

R z 4t ÇoNJ prsNALTo trApE r' PARQUH DolS IRt4ACI§ / TSRTALüZA í cE

/ 607S I -.i 1t]

ACaixaEconômicaFederal,nousodaatribuiÇãoquelheconfereclArt.
7, daLei 8.036, Ot rii*'maio de fggo' certifica que' nesta data' a

emDresa acima ioeitir[aoa 
"n.ontru-Ju 

ám situação regular perante o

;lli'ffi;êutuntú-oi r**po de servico' FGrs'

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

ouaisouer débitos 
'r-ããiu,itá, a contriüições e/ou encargos devidos'

ffi#;;i-s áãs ourigações com o FGrs'

Validade:0 5/03/2025 a A 3l Qal 2A25

Certificação t{ ú mero: 2 0250305 0 74 3 194 1 6 47 644

Informação obtida ** 19/031|20" 
":46:15

A utilização deste certificado para os fins previstos. em Lei esta

condicionada a ,"iii.riãã- d- uutJ'iti.iàãoà no site da caixa:

tfiIWW.Caixfr.sov'br

\í/
\.,rf



GOVERNO DC
ESTADO ilO CHARA

Procuradoria Geral dP H'stad*

certidão Nesativa de DÉhitos H*tadr*mis
?fr25t1i6?0 1 I0

Ernitida Para ns efeitos d;r Enstrução Norrrtativa r\to 13 çle o7*f fr3/2$o1

Do{A) RffiQUTRfrruTE

Inscriçâo Estadual
** *rr * * *,F* tr $ $.( * #dt * *t rF :ir rt{***#{ü:lc:lrd::['f{t't(tl(f'**{:*?§S**f'rt****rs;irrtr*:kt-***{c{(}fr

cNPl I CPF:

i548423600t)1l8

i
I

, e{-'*#5#i#'-'

\-/
\,,'

RAZÃO SOCIAL:

EstlrlnÀ VÍÀ IFI?ERNÊT ql-l }s/§3{?tã§ Â§ 1'3":47:'l$
\ " Üã - -- - 

Úlr-roa arÉ ral as l2azs

A autênticidade *tr'st'* doçi:ntl';ltu tleverá §er cclmpr-*ue*da via l*t*:rn€t' Í!o endereço

-ru ww'sef âr' ctl - g ov' h r

\.r'
\'J

I
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hüHrsrÉmo $A FÂX§HnA
Sáemtarla dr Raceltn Fedsral do Bra*ll
piacuradnríasnrul da Fazçnda HacionaÍ

ceRnnÂo PosTTIvA coI[ EFEITo§ DE ilIEGÂTIVA OT NÉNMOS RELATIVOS AO§ TRIBUTO§

FEDERAIs rÀ oiVlolArlvl nn uuÃo

NoMO: T,ZX ENTREIENTITEIITO É PRODUCOE§ DE EVENTOS LTDÂ

CltlPJ: í 5.48,[.238 0ü0t.1I

Reesatvado o direito de a Faeenda Naeional cohrar e inscrever quaisouer dívidas de

responsâbilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

L constam dêbiros adnrinistrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exlgÍbilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no §.1?2, de 25 de outubro de 1966 -

COãbo Tributáiio Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua

descõnsideraçâo para ftns de mrtificaçáo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistêmas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em D1vida Ativa da União (DÀU) com exigibitidade suspen§ã no§ termos do art' 151 do CTN, ou

tarantidos mediante bena ou direitos, ou glT ernbargos rla Fazenda Pública em processos de

ãxecuçao fiscal, ú obieto de decisâo judicial que detemina sua desconsideraçáo para Íins de

certificaçâo da regularidadt fi ocal.

Conforme disposto nos arls. 20§ e 206 do cTN, este documento tem ss rnesmos efeitos da mrtidão

negativa.

Esta ceÍtidão ê válida para o estabelscimento nratriz ê suit§ íliais e, no câ§o de ente federativo, para

todos os órgáos e tundos públicos da administraçáo direta a el* vtnculados. Refere-se â sÍtuaçáo do

*ri"it p.riivo no amúito ãa RFB e da PGFN e ábrange inclusive as ccrntibuições sociais previstas

nas alíneae 'a' a 'd' do parágrafo único do art í 1 da Lei no §"2t ?, de 24 de iulho de 1991 '

A aceitaçâo deeta certidáo estâ condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntemel' nos

endereçoa <http://rh.gov.bp ou <httpllu'Yt'lrv'pgÊt'gov "ba'

Certidâo emitida gratuitamentÊ com baee na Portada Coniunk RFB1PGFN no 1-751 , de 2t1Ot2A1'4.'

Érnitida âs 20:28à0 éodia2il1clfi024 <hora e data de Brasllia>.

Vállda atÔ 20/0,*/2025'
Codigo de controle da certidão: E};§7.8B0S'7EEF'DCBB

Quaúuer rasura ou emenda invalidará ê*te decumento'

\/

\1,'*
Ç
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F*r&,milmea
Pflt f l. r i;.l.r.t *

Finanças Sffit$tffiTAffi*A f4â#f-f,il#*W#,t* #effi W*f,á#zuÇAS r §HFfiffi

crnrro*o SEGATIvA sE n*xmog st y&{§#Tss MurutclpAt§

\-.

tlmrti:c* a n f*s.l ?S##f /4 3. ?ff T i?,

CPFr,f,NPj r I. 5"484.? 3$l{l ü$ 1- 3 fr

f*tr,*rma nu fierão Soclah MtX i:: ,ftJ"iftH"i"[;híl§4[-MT# il P$lüf]ilC{-}t:$ I-}t ilViltSTt}:i i,iii,,

§ndereçol R 7 {PLÂNÀLTfi íTAPilH,Yi 41 Â:,.** PARQT}fr IX.:]15 t§{fl,q&üS {.fif,} {\ft}rS1-:}:{i

ds t:êtureza tributáriê para cort-'o Munícipio dc Fr-idaleza, ressülvrrdi), porrrir. i :;$ii{}1cils ldr;r:,,:ipal ctas frnanças, o dlreitc dr
i'ohrãr e inscrever, a qualgueí tempo, rrueisq*cr Civldas em seu ns§r{: 11íx íiir'i:;r rlir le*it!a{;rir v;e}ü*tg,

Fortakrea, 26 dc Derçmbru de 20ã4 {1O:t7;{§}

Certidão expedlda gratuitamente com base no decreto 13,?16, do 22 <je 'je;cn'!l:r: ,:tÊ lü j,5.

À autenticidade desta certidão deverá *er conÍtrmada no endtreço rl*tr"onicr' {aii :i{'írí:liirii) f.{r;nrrrpal clas Finanças - SEFIN *r.r
www.seÍin.fortaleea.re.gov.br.

válldâ até 16/O3í?O25

il i"r.t iq u er rêsura ou e n"re rl Cái i flv * i iri * 1"* i: rt.rl rJ oeu ti": f: rl t.*.

ÇEHT§i)ÂCI [Mi^t']$ttr *]§:{..i.r j:ii§i"i$: Ft l:, ;i [- i:Ihi
h tt J: : /1ç',í$tw. *tlf $ i"i . f CI r t ft I {,1 ;:{.} . [: fl . rI rr';, t ; I

,.J;*&":r


